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LEI' N.O 113', DE 09 DE NOVEMBRODE 1976"

(' "Reconhece de utilidade pública a Iqreja Evan·
gélica Pentecostal Esperança por Cristo".

" .'
A- Câmara Municipal de Nova Iguaçu, por. seus representantes

legais, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
, - '. " ''t'

Art. 19 - Fica r~conhecida d~ utilidade pública a IGREJA EVAN- ..
GÉLICA PENTECOSTALESPERANÇAPOR CRISTO, situada na rua
Manoel Afonso, s/nl?, na localidade de Mesquita, 59 distrito do Muri·
cípio de Nova Iguaçu. " -

Arl 29 - A presênteLel entrará em vigor na data de suâ publi-
cação. ' , . '.,. ;"

Art. 39 - Ficam revoqadas as' disposições' em sentido' co'ntrário:,'
. ...- .-' , .
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Prefeitura Municipal de Nova Igua9u,09 de -novembro d~ 1976"

JOÃO BATISTA BARRETO LUBANCO
- Prefeito -

Guido Pamplona Machado - Secretário Municipal de Governo'
Camilo Rodrigues Braz - Secretário Municipal de Planejamento'
Henrique Ferreira - Secretário Municipal de Administração

Alvaro Gentil Camargo Quintella - Secretário Municipal de Fazenda
Reginaldo Mendes Linhares - SecoMunicipal de Obras e Urbanismo.
Luiz de Almeida Mello, - Se,creiário Municipal de Serviços ·Públicos
Boberio Nunes Maio --:- Secretário Municipal de Educação ~'Cultura,
Jósé Carlosdo Valle, - Seco Mun. de Saúde e :Bem-Estar Social

José Fróes. Machado ---:-Procurador Geral
.'


